
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/03/15 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Câmara 

1. Processo Disciplinar. 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, o Processo Disciplinar, nos termos previstos 

nos artigos 180.º, nº 1, alínea d) e 297.º, nº2, caraterizada nos artigos 187º e 297º, nºs 1 e 3, alíneas 

e) e g), cujos efeitos estão previstos no artigo 182.º nº 1 e 4, todos da LGTFP. O exercício da 

competência disciplinar sobre o trabalhador cabe ao Executivo Municipal, de acordo com o n.º 4 do 

artigo 197.º da LGTFP, devendo a deliberação ser tomada por escrutínio secreto, considerando a 

matéria em apreço, nos termos do n.º 3 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

versão atual. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 23948  
Data: 12/03/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: Relatório Final Processo Disciplinar  
 
 
 
PROPOSTA 
 

Tendo em conta que o exercício da competência disciplinar sobre o trabalhador é do Executivo Municipal, nos 

termos do disposto no artigo 197º, nº 4 da LGTFP, remete-se o presente Relatório, ao Ex.mo Sr. Presidente da 

Câmara, para os devidos efeitos. 

 

 

 

 

A Instrutora, 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Relatório final do processo disciplinar 

NOTA: O processo físico será remetido para a UAAOA, em caso de concordância do Sr. Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 




